
PREFEITURA DO RqUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.997. DE 05 DE MAIO DE 2o2o

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', $ 2'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL POR OI'ERAÇÀO
CREDITO PARA ATENDER DESPESAS COM A OBRA DE REFORMA E AOEQUAÇÃO DA CASA
APOIO DA VILA HORTOLÂNDIA(FUNCIONAMENTO DO POLO PARA DISPENSAÇÃO

MEDICANÍENTOS E DESENVOLNTMENTO DE ATIVIDADES COLETE\HS DE PROMOÇÃO
)REVENÇAO EM SAUDE). R1 756.836 - PROCESSO: 1 5.342-7/'2019

REF. SOL]CiTAÇÁa 465 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

DE

DF

E

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 662.493,23 (SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS MIL QUATROCENTOS E
NOVENTA E TRÊS RE.\TS E VINTE E TRÊS CENTAVOS) N.\(S) OOTAÇÃO(ÕES)

14.01.10.301.0191.2189 PROMOCÃO DAS ACHES l)A OSTRA:j'EGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA E DE A(
4.4.90.39.0o OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

8022 FINITA/VEÍCULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9149,'19

RS 662.493.23

TOTAL....R$ 662.493,23 /

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRAJA O ART. I' FAIA-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S)RECURSO(S)

[ - ANULAÇÃO PARCIAL, DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇANIENTo
VIGENTE:

14.01.10.3o1.0191.2188 PROh40CÃO DAS ACÕES DAS UNIDADE DEATENCÃO BÁSICA
4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

8022 F]NiSA/VEÍCULOS/PROJETOS/INFAESTlZUTURA/LEI 9 149/19
R$662.493.23

TOTAL....RS 662.493,23 /

Alia.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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